
 

 

 
 

 

 

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

ERRATA. Na Resolução nº 429 de 27/11/2017, do Conselho Estadual de 
Assistência Social de Pernambuco – CEAS, onde se lê: Que o orçamento 

do Programa Atitude (Decreto nº 39.201, de 18 de março de 2013) seja 

desvinculado do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, até junho 
de 2018 leia-se: Que o orçamento do Programa Atitude (Decreto nº 

39.201, de 18 de março de 2013) seja desvinculado do Fundo Estadual 
de Assistência Social - FEAS, até dezembro de 2018. 
 

 

Recife, 19 de dezembro de 2017 
 

 

 

Maria de Lourdes de Andrade Viana Vinokur 

Presidente do Conselho Estadual de Assistência 
Social de Pernambuco - CEAS 

 

 


